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INDICAÇÃO N.º 138/2024  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICA À MESA, nos termos regimentais, seja encaminhado ao Poder Executivo, Anteprojeto 
de Lei que dispõe sobre o funcionamento e a implantação de sistema de monitoramento de 
imagens nos estabelecimentos que comercializam ferros-velhos, sucatas e afins e dá outras 
providências. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de março de 2024. 

 

MEIDÃO 

VEREADOR 

 

 

ANTEPROJETO DE LEI Nº *****/2024. 

 

(DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO E A 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DE IMAGENS NOS 
ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZAM 
FERROS-VELHOS, SUCATAS E AFINS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Ficam estabelecidas, no âmbito do Município de Votuporanga, as diretrizes para o 
funcionamento de estabelecimentos que comercializam materiais metálicos em geral, ferrosos ou 
não ferrosos, denominados genericamente de ferros-velhos e/ou sucatas, visando a promoção da 
segurança, responsabilidade e prevenção de problemas relacionados aos receptadores de 
produtos obtidos de forma irregular. 

Art. 2º A atividade de comércio de ferro velho é permitida em edificação de uso exclusivo, 
inclusive em edificação comercial constituída de uma única loja, que deverão atender as diretrizes 
Municipais. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 M
E

ID
Ã 

 O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

2/
02

/2
02

6 
10

:1
7:

56
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

79
58

4-
4C

4I
2R

-6
W

3Q
5L

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

   

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

Parágrafo único. Considera-se comércio de sucatas e de ferros-velhos toda atividade 
praticada por pessoa física ou jurídica especializada na compra e venda de peças usadas ou 
congêneres, produtos de metais, fios, objetos de cobre e afins. 

Art. 3º Ficam terminantemente proibidos o recebimento, o armazenamento e a 
comercialização de hidrômetros, fios de cobre, bueiros e ralos de logradouros públicos, esculturas 
públicas, semáforos e placas de sinalização de trânsito de origem desconhecida, sob pena de 
cassação sumária do alvará de licença e funcionamento, bem como posterior encaminhamento à 
autoridade policial para as providências cabíveis. 

Art. 4º Fica determinada a implantação de sistema de monitoramento, através de câmeras 
de segurança, em estabelecimentos que comercializam ferros-velhos, sucatas e produtos afins no 
Município de Votuporanga. 

§ 1º Os estabelecimentos descritos no art. 2º terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
após a entrada em vigor desta Lei, para a implantação do sistema de monitoramento, através de 
câmeras de segurança. 

§ 2º A inobservância do prazo estabelecido no parágrafo anterior ensejará a cassação 
sumária do alvará de licença e funcionamento, o qual só será restabelecido após a adequação do 
local, em conformidade com as diretrizes desta Lei.  

Art. 5º As imagens coletadas através das câmeras de segurança nos estabelecimentos 
descritos no art. 2º deverão ficar à disposição para fins de checagem das atividades 
desempenhadas. 

§ 1º Os estabelecimentos deverão manter arquivadas as imagens captadas nos últimos três 
meses para fins de fiscalização. 

§ 2º Em caso de suspeita ou denúncia de compra e venda de material de procedência 
duvidosa ou de constatação de comercialização de produtos sem nota fiscal ou comprovante de 
origem, o órgão Municipal responsável solicitará as imagens para fins do disposto no caput, as 
quais deverão ser entregues do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de cassação sumária 
do alvará de licença e funcionamento, o qual só será restabelecido após a entrega das imagens. 

§ 3º Os estabelecimentos que comercializam ferros-velhos, sucatas e produtos afins no 
município, ficam obrigados a implantar sistema, físico ou digital, de registro de entrada e saída de 
mercadoria, aonde deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

I - nome ou razão social, endereço, telefone, identidade, CPF ou CNPJ do vendedor e do 
comprador dos produtos descritos no art. 1º; 

II - data e horário da venda, da compra ou das trocas; 

III - detalhamento da quantidade e da origem do material comercializado; e 

IV - especificação, em caso de troca do material permutado. 

§ 4º A inobservância do disposto no parágrafo anterior ensejará a aplicação de multa e 
cassação sumária do alvará de licença e funcionamento, o qual só será restabelecido após a 
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adequação do local, em conformidade com as diretrizes desta Lei. 

Art. 6º O funcionamento dos estabelecimentos definidos no art. 2º desta Lei fica limitado ao 
horário compreendido entre 07h e 19h. 

Art. 7º É obrigação do Poder Executivo, em cooperação com as forças de segurança do 
Estado, a fiscalização desta Lei, devendo aplicar, em caso de não observância das determinações 
estabelecidas no artigo 3º desta Lei Complementar, a pena de cassação sumária do alvará de 
licença e funcionamento, sem prejuízo de encaminhamento à autoridade policial para as 
providências cabíveis. 

Parágrafo único. Aplica-se, cumulativamente, multa equivalente 500 UFM (Quinhentas 
Unidades Fiscais do Município), duplicadas as sanções a cada reincidência, diante da inobservância 
do disposto nos artigos 4º, 5º, e 6º, desta Lei. 

Art. 8º O Poder Executivo, em ato regulamentar, poderá criar um canal de comunicação 
específico para denúncias, bem como editar demais atos complementares, visando ao efetivo 
cumprimento desta norma. 

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações 
consignadas no orçamento vigente. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de março de 2024. 

 

MEIDÃO 

VEREADOR 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Apresento para análise e deliberação por esta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que dispõe 
sobre o funcionamento e a implantação de sistema de monitoramento de imagens nos 
estabelecimentos que comercializam ferros-velhos, sucatas e afins e dá outras providências.  

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a promoção da segurança ao impor medidas 
que desencorajam os furtos de fios de cobre e afins no Município de Votuporanga, em decorrência 
das inúmeras ocorrências policiais que trazem consequências estruturais e sociais na vida dos 
Munícipes. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 M
E

ID
Ã 

 O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

2/
02

/2
02

6 
10

:1
7:

56
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

79
58

4-
4C

4I
2R

-6
W

3Q
5L

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

   

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

No desígnio de suas competências administrativas, o Poder Público Municipal busca impor 
punição pecuniária nos casos de inobservâncias de dispositivos estabelecidos e, em casos de 
extremos, a cassação do alvará de funcionamento de pessoas físicas e jurídicas, visando a 
prevenção de problemas relacionados a sucatas e demais materiais comercializados de forma 
irregular. 

Ademais, a implantação de sistema de monitoramento, através de câmeras de segurança, 
em estabelecimentos que comercializam ferros-velhos, sucatas e produtos afins no Município de 
Votuporanga, sem dúvida, inibirá o eventual comércio ilegal, na medida que permitirá o registro 
dos agentes envolvidos na operação, facilitando-se a persecução penal dos indivíduos. 

Nessas condições, evidenciadas as razões de interesse público que embasam a iniciativa, 
consubstanciadas, em última análise, na melhoria dos serviços públicos e privados prestados aos 
cidadãos contará ela, por certo, com o aval dessa Casa de Leis e contando com a aprovação 
unânime pelos Nobres Edis, subscrevo-me com votos de elevada consideração e apreço. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de março de 2024. 

 

 

MEIDÃO 

VEREADOR 
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